
EENICIO PNEUS ÉIREII
Telelone: (047) 3842- I 243
e-moll: luÍldico@beniciopn.com.bÍ

A PREFETTURA MUNtctpAL DE SANTA cRUz oa cor'rcetçÃo - ESTADo DE
SAO PAULO.

./§.
q'

PREGÃo erernôr'rtco N o64t2024.
pRocEsso ADMIN|STRAT]VO N' 578/2024.

geNíCtO PNEUS ElRELl, estabelecida na Rua Zezé Moreira, no 505, galpão

02, bairro Floresta, em Joinville/SC, CEP 89.212-305, inscrita no CNPJ sob no

39.535.062/0001-33, por intermédio de sua representante legal Luana Aparêcida

Ribeiro, portadora do RG: 48.394.448-8 SSPISP e inscrila no CPF: 411.729.408-35,

com endereço para intimações na sede da pessoa.iurídica e no endereço eletrônico

juridiôo@beniciopn.com.br, vem, interpor REGURSO ein face da classificação da

empresa JN PNEUS LTDA, com relação aos itens 16 e 24, eslando a fazê-lo com íulcro

na Lei 14.133/2021 e demais dispositivos aplicáveis à matéria, expondo, para tanto, os

motivos fáticos e jurídicos que seguem.

I.TEMPESTIVIDADE

10.4. As razÕes do recurso deverão írer apíesêntadas em momento
único, em campo próprio no sislema. no prazo dê 3 (üês) diâs úteis,
contâdos a partir da lavrâturâ da ata dê habilitâçáo ou inabilitação.

Ademais, é dÍreito fundamental de todo e qualquer cidadão, o exercício do

contraditório e a ampla defesa, que serão exercidos através cio direito de petição, ambos

consagrados no artigo 50 da Constituição Federal.
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A sessão ocoÍreu no dia 18 de fevereiro de 2025 e o prazo paÍa interposição

de recurso, nos termos da cláusula 10.4. do Edital, é dê 03 (três) dias úteis, Transcreve-

SE:
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Art. 50Todos são iguais perante a lei, sem distinçào de qualquer
natureza, garentindo-se âos brasileiros e aos estrangeiros rêsidentês
no País a inviolabilidadê do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
seguÍança e à propriedade, nos teÍmos seguintes:

LV - aos litigantes, em processo iudicial ou administralivo, e aos
acusados êm geral sáo assegurâdos o contrâditório e ampla deÍesa,
com os meios e recursos a êla inêrentes;
XXXIV - são a todos assegurados, indêpendentemente do pagamento
de taxâs:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou
contra ilegalidadê ou abuso de poder;

Ainda, pelo princíp:o da autotutela administrativa, previsto pela súmula 473 do

STF, a administração pública poderá rever seus próprios atos a Sglgsl!§!!p,
quando constatados vícÍos que os tornem ilegais. Vejamos:

sê ofiqtna m direitos; ou revogálos, por motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, ê
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Desta fêita, comprova-se a tempêstividade do recurso ora apresentado,

devendo ser conhecido e apreciado pelas autoridades municipais.

II. DOS FATOS

No intuito de pârticipar do Pregão Eletrônico no 46412024, esta empresa

acessou o Portal de Compras do Município, na data e horário designados por meio do

instrumento convocatório, apresentando todos os documentos necessários à sua

habilitação.

A licitantê JN PNEUS LTDA também se fez presente, obtendo êxito na disputâ

de alguns itens.

Ocorre que, ao término da fase de lances, esta empresa constatou

incongruências na proposta da empresa supracitada, com que diz respeito aos itens 16

e24, fato que prejudicará a posterior execução do objêto.
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Súmula 473
A administracão podê anulâr sêus próprios alos. quando
eivados de vÍcios que os tornam ileoais. porque deles não
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Diante disso, se interpõe a presente peça recursal, para requerer que os fatqe A. S. q ).

sejam apurados e que sêia declarada a desclassiÍicaÉo da referida licitante. i' 
q' :
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III. DO MÉRITO

De início, destaca-se que a licitação possui duas finalidades precípuas,

consistentes na obtenção da proposta mais vantajosa ao interesse público e a

concessão de iguâis oportunidades a todos os que pretendem contratar com a

Administração Pública. em consonância ao princípio da isonomia. Nesse sentido, dispõe

o artigo 11 da Lei n. 14.133121:

Art. 1 1 . O processo licitatório tem por objetivos:
| - asseguraÍ a sêleção da proposta apta a gerar o Íesultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
inôlusive no quê se reiere ao ciclo de vida do objêto;
ll - assegurar tralamento isonômico entre os licitantês, bêm como a
iusta competição;
lll - evitar contrataçÕes com sobrepreço ou com preços
maniÍestâmente inexequÍveis e supêrÍaturamênto na execuçào dos
contratos:
lV - incentivar a lnovação e o desenvolvimento nacional suslentável.

[...] (Grifo acrescldo).

Assim, para garantir um Proceseo Licitatório eficaz e isonômico entre os

concoÍyentes, o Edital deve conter cláusulas claras e objetivas. Com isso, o lnstrumento

Convocatório vincula a Administração e as partes, de maneira que as exigências e

disposições elencadas no Edital devem ser cumpridas em sua integralidade. É o que

menciona o artigo 5o da Lei n. 14.133121:

Art.50 Na apllcsção desla Lei, serão observados os pÍincÍpios da
lêgalidade, da impêssoalldade, da moralidadê, da publicidade, da
êÍiciência, do interêsse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planeiamênto, dâ transpârência, da eÍicácia, da
segregaçáo de funçÕes, da motivação, da vlnculaçáo ao edltal, do
.iulgamênto objetivo, da segurança jurÍdica, da Íazoabilidade, da
competitividade, da pÍoporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e Co desenvolvimento nâcional sustêntável, assim
como as disposiçõês do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de sêlembro dê
1942 (Lei de lntroduçâo às Normas do Direito Brasileho). (Grifo
acrescido).

Verifica-se que o Edilal do Pregão em epígrafe apresenta as especificações

dos itens a serem licitados em seu Termo de Referência.
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Em análise à proposta apresentada pela RêcoÍrida, verifica-se que para

itens 16 e 24, foram oíertados pneus da marca SOLID ROCK - G2lL2:

PNEU 1.400 X 24 16 LONAS

24

Contudo, em simples buscas na internet, é possível concluir que referida marca

sequer existe no mercado.

lguâlmentê, não e possÍvel localizála no site do INMETRO:

a ,. ,ro

t9
c'!'J!k *r,««,!ir-

c

http://l/vww.inmetro.gôv.br/prodceüceíificados/lista.asp

Sendo assim, como a Recorrida poderá Íirmar compromisso com a

Administração, para posterior entrega de produtos que nem ao menos são fabricados?

Tal fato configura clara violação às disposições do edital e, por conseguinte,

compromete a legalidade do processo licitatório, uma vez que a oferta de marca

inexistente configura Íalsidade e engano, prejudicando a conconência e a transparência

do certame.

E cristalino que a proposta oÍertada pela Recorrida não atende as

especificaçõês técniôâs pormenorizadas no instrumento ôonvocatório. Logo, deve ser

desclassificada.

Sabe-se que a Lei 14.13312021 é clara ao abordar as irregularidades nas

propostas e estipula a desclassiÍicação das que não atendam aos requisitos do Edital:
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Art. 59. Serâo desclassificadas as propostas que:
I - contivêrem v,cios insanáveis;
ll - não obedecerem às especiÍicaçóes técnicas pormenorizadas no
edital;

' .: ;.o

(...)
V - aprêsentarem desconÍoímidade com quâisquêr outras exigências
do edital, desde que insanávêl.

Ainda, o Edital menciona em sua página 10:

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora quê
8.4.'1. contivêr vÍcios insanáveis;

Nesse sentido, destaca-se que propostas apresentadas em desacordo com os

termos constantes no Edital prejudicam a segurança jurÍdica dos licitantes, gerando uma

desvantagem para a Administração, desrespeitando o que preceitua o artigo 50 da Lei

n. 14.133121.

ConÍorme mencionado acima, o instrumento convocatório vincula a

Administração e as partes, de maneira que as exigências e disposiçôes ali elencadâs

devem ser cumpridas em sua integralidade. Nesse contexto, salienta-se que a

Administração Pública, ao descumprir as normas constantes do Edital, frustra o caÍáter

competitivo da licitação e viola os princípios norteadores dâ atividade administrativa, tais

como a legalidade, a moralidade e a isonomia.

Como já decidido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP,

Apelação n. 094.843.5/8-00, Rel. Des. Sérgio Pitombo, j. 17.04.00), "o critéio de

julgamento, conforme indicado para o cename, náo admite à administração pública

apreciação subjetiva. Á Comrbsão julgadora procederá a exame abjetivo,

VINCULANDO-SE AO QUE DEFINIDO NO EDITAL,,.".

Acerca do tema, Maria Sylvia Zanella Di Pietrol discorre:

Quando â AdmlnistÍação estabelece, no edital ou na carta-convite, as
condiçÕês para participâr da licitação e as cláusulâs essenciais do
futuro contrato, os interessados apresentarão suâs propostas com
base nesses êlementosi ora, se for âceita proposta ou celebrado

I Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanêlla. Oireito Administrativo, 25. ed. São Paulo: Atlas,2012, pág
381
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contrato com desrespeito às condições previamentê 
"",10a"",00{í' 

âE't
burlados estarão os princÍpios da licitaçâo (...).

Dêssarte, tempestivamente, esta RecorÍente maniíesta seu inconformismo

com a Decisão tomada, apresentando nesta data suas Razões de Recurso, visando a

reforma da Decisão Administrativa para livrar o certame deste vÍcio evidente.

IV, DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se:

A) O provimento do presente recurso amparado nas razÕes recursais, para que

seja declarada a desclassificação da Recorrida JN PNEUS LTDA, quanto aos itens í6
e 24, em razão do não stendimento aos termos do Edital. E, na hipótese inesperada de

isso não ocorrer, Íaça este subir à autoridade superior em consonância com o previsto

no §2', do art. 165, dâ Lei n' 14.'1331202'll

B) Comunique-se à Recorrida para apresentar contrarrazões, se assim dese.iar;

C) Por derradeiro, requer que a recorrente seja intimada da decisão do

presente recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em respeito ao §2o do artigo

165 da Lei 14.13312021 , no endereço eletrônico iuridico(@beniciopn.com.br para que,

no caso de indeferimento, possa impetrar mandado de segurança visando a suspensão

do certame até deliberaçáo do juízo acerca do caso ou representar ao TCE com o

me§mo escopo.

Nestes termos, pede deíerimento.

Joinville/SC, 20 de fevereiro de 2025.

BE PNEUS EIRELI
Luana Aparecida Ribeiro

Representante legal
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Desse modo, o não atendimento a qualquer regra do Edital merece sbrjÊs?-,i"
l\ ,/

reprimido, inclusive através dos instrumentos de conlrole interno da Administra€o \-----:-- '

Pública.
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